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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3455

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EULER PEREIRA DA SILVA ***.407.***-** LANCHONETE SABOR BRASIL LTDA 14.752.796/0001-43 1091231536

PAULO EWERTON LEMES ***.050.***-** INSTITUTO MIX CURSOS JATAI LTDA 29.402.543/0001-17 1091206587

ANA CAROLINA ARAUJO DE SOUZA ***.885.***-** LANCHONETE SABOR BRASIL LTDA 14.752.796/0001-43 1091233122

EDNA KARINA DA SILVA ***.839.***-** BIG VALPARAISO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 23.773.297/0001-23 1091297533

FERNANDO GUSMAO DA SILVA ***.599.***-** EMPORIO GUSMAO LTDA 27.733.069/0001-80 1091206380

DJALMA SANTOS DA ROCHA ***.163.***-** DJALMA SANTOS DA ROCHA LTDA 19.572.354/0001-39 1091303089

ROSELEI FATIMA SEVERO NEUMANN ***.340.***-** TREM DA ALEGRIA TURNO OPOSTO LTDA 28.379.205/0001-49 1091195188

DIEGO RONDON GRACIOSO ***.432.***-** FRANCA & RONDON ADVOGADOS ASSOCIADOS 27.467.302/0001-20 1091198218

MARIA ESMERALDA DE SOUZA ***.053.***-** DROGARIA GALENUS MARESIAS LTDA 26.851.418/0001-04 1091199899

ALEXANDRE MODEL COLOMBO ***.117.***-** S.A SERVICOS DE SOLDA LTDA 33.522.142/0001-78 1091202016
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

GILSON MORAIS DOS SANTOS ***.602.***-** GILSON & JAQUELINE CONSTRUCOES LTDA. 10.841.800/0001-99 1091206407

AMAURY OLIVEIRA SANTOS ***.043.***-** L.A SOLUCOES EM SERVICOS GERAIS LTDA 26.518.824/0001-41 1091213059

LEANDRO BRITO ALVES ***.584.***-** INTEGRACAO.COM CREDITOS LTDA 31.321.077/0001-97 1091231964

REGIANE REIS FERNANDES ***.113.***-** CASA DE CARNES R&J LTDA 30.751.047/0001-58 1091237034

RODRIGO NERES DA SILVA ***.731.***-** LUMIARTE ESQUADRIAS E LETREIROS LTDA 07.583.662/0001-80 1091260350

GABRIELLA DE MACEDO BAUMAN ***.823.***-** GABRIELLA DE MACEDO BAUMAN LTDA 35.788.872/0001-40 1091272907

SIMEAO BUENO BATISTA ***.221.***-** LAVANDERIA STONE CLAYR LTDA 04.278.122/0001-03 1091274141

GILMAR DA CRUZ BAIFUS ***.355.***-** SEMEAR SERVICOS DE PINTURA LTDA 23.331.947/0001-80 1091300076

ABADIA LUCIA GARCIA DE ARAUJO ***.909.***-** ENXOVAIS GARCIA LTDA 03.487.517/0001-45 1091312232

ANALICE PASQUINI RIBEIRO DOS SANTOS ***.219.***-** M & A CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 15.913.608/0001-84 1028943240

CARLOS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR ***.207.***-** SELFLEX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 13.682.756/0001-00 1029234190

RITA DE CASSIA PEREIRA BRITO ***.843.***-** EMPLACADORA ELLO LTDA 05.616.340/0001-65 1053482247

CLEBER FELIPE SCHU ***.367.***-** PORCA MISERIA CASA DE CARNES LTDA 34.849.616/0001-53 1091194240

ANDERSON CACERES BENITES ***.130.***-** INOVA COMUNICACAO VISUAL LTDA 42.525.525/0001-90 1091208544

ROSA ALICE BORELLI ***.895.***-** BORELLI & SPIGUEL CONFECCOES LTDA 17.909.619/0001-16 1091213580

WELTON PEREIRA TAVARES ***.494.***-** AGORA SIM PET LTDA 34.130.561/0001-27 1091218890

ELIZETE PACHECO DE OLIVEIRA GUIDO ***.564.***-** ACS VEICULOS LTDA 74.373.234/0001-10 1091236756

MARCOS ALEXANDRE ANGELO DE AGUIAR ***.757.***-** SALGUEIRO E AGUIAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA

20.965.994/0001-98 1091237373

NATHALIA OLIVEIRA MENDONCA NOGUEIRA ***.837.***-** REFORMAS E CONSTRUCOES IDEAL LTDA 35.885.791/0001-69 1091240959

SABRINA EDUARDA CASTANHA ***.194.***-** DIVE PARATY LTDA 34.198.274/0001-59 1091248005

THAIS GARCIA FELIX ***.897.***-** THAIS G. FELIX & CIA LTDA 12.448.179/0001-23 1091256016

FERNANDA LAU CORTE DE CAMPOS ***.022.***-** UNIVERSO CENTRO DE TREINAMENTO EM 
EMERGENCIAS LTDA

31.595.518/0001-49 1091270742

CLESIO RODRIGUES DE ARAUJO ***.216.***-** ENXOVAIS GARCIA LTDA 03.487.517/0001-45 1091271054

FLAVIO JOSE DA SILVA ***.596.***-** F.G. SILVA PINTURAS LTDA 10.876.986/0001-11 1091275214
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ARISTHENIA MACIEL TAVARES DE SOUSA ***.700.***-** IRMAOS TAVARES INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 33.640.080/0001-07 1091289005


